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DECRETOS 

DECRETO N° 5161 DE 29 DE SETEl\ffiRO DE 1994 

Homologa a Resolução n° 01 de 22 de setembro de 
1994,do Instituto de Terras do Amapá-TERRAP. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso VIII da Constituição 
do Estado do Amapá, e tendo em vista o disposto na Lei Comple
mentar n° 0004, de 27 de julho de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica homologada a Resolução n° 01 do Instituto de 
Terras do Amapá-TERRAP, anexa a este Decreto, que propõe o 
valor básico por hectare para estabelecer o Valor da Terra Nua
VTN para os Municípios do Estado do Amapá. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 29 de setembro de 1994 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Reso lução no 01 , de setembro de 199 4 

F1xa o p r ece bás 1co por hef 

ta re pa ra o Va lor da Terra 

Nua - VTN e d á ou t ras prov.! 

denc 1a s 

o Direto r ExecutlVO d o TERRAP n o u so d as a t ribu i ções que 

lhe conferem o incis o IX do art. 40 , o 1nC1 so 1, IV e XI X d o a r t. 26 

combinado co m o inc iso XIV do ar t. 33 d o Anexo I l do Decreto 0 21 5 de 

31 de out ubro d e 1991 e Le 1 Complementar no 0004 de 27 de ) ulho de 

1993 . 

CONS IOERAHOO a ne ces s 1dade de se estabe l e cer o Valor bás..:. 

co da Terra Nua - VTN, por mun ic ípio com o s ac r é sc imos pro por ciona lS 

decorrentes de loca 1 iz.ac .io , a ce sso , po t e nc H d i dade do so l o e di me!! 

são d a área, representa um i mperat1vo de ord em leqal pa ra estabel~ 

ce r o pre ço JUStO da t erra segundo a s c.\ractedstlc a s e conõmic as e 92 
ciais de cada munic ip10, 

CONSIDERAIU>O que o s c ritér i o s adot<H~os na f 1xac ão cj o pr~ 

co o rtqlnam- se de metodo l oq las c rete Tl osa mente e mpre gada s na deterr:~.:_ 

nação d o JUS t O va l or do 1mó vel rura l , com ou sem benfeno r1a s, 

C'OtiSIOBRAHOO enfim, o 1nteresse do Pode r PÚbl 1co Estadual 

em est1mular a r equlan zacào das te rra s e fe t1 vamente ocupadas e ben~ 

f i c udas, sobre t udo , por pequenos e médios p r oduto r es , a travé s d e 

ta 1 s requ la rua çõe s , 

RESOLV'f ' 

I - PROPOR na s a l 1e nacõe s de ter r a s do Estado , um vAlor 

b<ÍSI (' O po r hcct.lr <" , ·o M ·: : .. ~:, ~ .1 r• <;tJ b nl n -:- rr ,..., '.' tl h r <!.1 Tr> r r a • • ..: ,, -

VTN, para o s muni c i p 1os do Es tado do Amapá, conf '?rlle Ta be laiAnexo 1 1 

que faz parte 1nt eg r an te d a presente r e soluçã o . )iJ !I 
II - R.ECOKEMDAR que aos val ores constante s do Anexo I •! 

j a m aplica dos o s fat o res refere ntes à Loca li zacio, Acesso , Pote ncial .!, 

da de do so l o e dime nsão da ire a, conforme consta do Anexo 11. 

111 - RECC»>ENDAR que na s venda s de terra& Es taduai 6 , ' ! 
j arn acrescidas a o VTN a s despe sas efetuada s com o s trabalho s de med!, 

çio e demar ca ção topoqráflc as o u sua fi scaluacão, quando direta ou 

indiretamente t enham &i do realizados pelo TERRAP. 

IV - PROPOR que nas al i enacões de t e r r a s d o Estado de 

i r e•• loca liza das em zonaa emine ntemente urba na s, ou ae)a , de carac t! 

riaticaa reaidenc iaia, comerci a i • e induatna ia, ae ) a o p reço da t er 

r a eatabelecido pelo TERAAP, levando-•• e m conlideraçio 01 preço e ad~ 

tadoa Pela pt'eaente Re1oluçio pa ra o municipio onde aa ter r aa eate j am 

loca lhad••· o s va lores de mercado e o índice de melho r i a s pública• 

e xiatentea . 

Eata Reao luçio entr a r i • • viqor apóa ae r ho110loqada por 

MACAPÁ, 30 DE SETEMBRO DE 1994- 6a-FEIH.A 

Decreto do Excelentissimo senho r Governador do Estad~~ 

I 
~MJ"~I\{1'f:l~s 

Diretor Executivo - TER.RAP 

RESOLUÇAO NO 01/94 

ANEXO I 

TABELA E F0MULA PARA OTENÇAO DO VALOR 

DA TERRA NUA - VTN 

VTN BÂSICO POR MUNI C! PIO POR HA 

Maca pá 

Santana 

Mazagão 

R$ 2,00 

R$ 2,00 

R$ 2 , 00 

Ferreira Gomes . ... . .. . .... R$ 2,00 

Porto Grande .......... . ... R$ 2 , 00 

Cu tias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 2 , 00 

Serra do navio ............ R$ 2,00 

Ama par i 

Itaubal 

R$ 2 , 00 

R$ 2 , 00 

Laranjal do Jari .......... R$ 2 , 00 

Tartarugalzinho ........ ... R$ 2 , 00 

Pracuúba .......... _ ... .. .. R$ 2 , 00 

Amapá ·--·-········-······· R$ 2,00 
Calçoe ne 

Oi a peque 

FORMULA 

R$ 1 , 5O 

R$ 1 , 5O 

v VTN X s X L X A X p X D I 

Onde : 

v 
VTN 

s 
L 

A 

p 

D 

Valo r To tal da Terra Nua 
valor bá s ico da terra nua por hec tare pa ra o 

Munic ípio 

Ârea total do Imóve l 

Coeficiente de Localização do Imóvel 

Coef i c i e nte de Ace sso ao Imóvel 

Coeficient e de Potenc ialidade a ~õren ~e 

do .solo 
" 

Coeficiente de Dimensão da Ârea 

. __//~ '/ 

Ma;'p~P,;'2 de setembro de 199 4 . 

~(t1~{i ~ (ji.fkf~ 
Dire tor Exetutivo/TERRAP 

RESOLUÇAO NO 01/94 

ANEXO li 

TABELA DE COEFICIENTES INCIDENTES SOBRE O VTN 

1 - LOCALIZAÇ~O DO IM0VEL L COEFI CIENTE 

Macapá , Santana e Mazagão 

Ferreira Gomes , Porto Grande, 

Cutias, Serra do Navio , Ama

pari e ' Itaubal 

10,00 

8,00 

llti> .. né1>Vi>r'fl<><rlm· do Estado do Alllapá 
· RON.t\9)0 ~INH:EIRO ~ORGES 

Secretédo de E~tado da Agricultttra ti do AbasteciinentQ •• 
i PEDRO RONlLPO PIAS MALCH:ER 

Secretál'io de E~f;do d~ Óbraâ e Seniiços P(iblicoil\ ..... 
EDILSON MACHADO DE BRITO . 

Procut.ldor Geral dó Estado do Alit~tpâ 
PAULO DE TARSODIAS KLAUTAU 

Laranjal do jari, Tartaruga! 

zinho, Pracuúba, Amapá 

Calçoene, Oiapoque 

2 - ACESSO AO IMOVEL A 

Terras próximas a estradas 

carroçaveis ou de rios na

vegáveis até lO km 

Te rra s distantes de 10 a 50 km 

de estradas carroçaveis ou rio s 

navegávei s 

Terras centrais de d i fícil acesso 

3 - POTENCIALIDADE APARENTE DO SOLO 

a) Solo s uperior, topografia predQ_ 

mi nanteme nte plana e s uave 

b ) Solo superior, t opografia pred2 

minantemente acidentada, ou solo 

bom, topografia predominanteme~ 

te plana e suave 

c ) Solo bom, topogra fia predom~na~ 

temente ac i dentada ou solo reg~ 

la r, topograf ia predom~ nan tcme~ 

t e plana e suave ' o:f {,, ~,_ .. 
I 

d) So lo regular, t opografia predomi na~ 

temente ac i dentada ou so l o in fer ia~ 

topografia predomina ntemente plana e 

suave 

e ) So lo in ferio r, topografia predomina~ 

temente acidentada 

4 - DIMENS~O DA ÂREA D 

a ) Até 100 ha .. ..... .. .............. · 

b ) Acima de 100 a 200 ha 

c ) Acima de 200 a 500 ha 

d ) Acima de 500 a 1000 ha ...... . 

e ) Acima de 1000 a 1500 ha 

f ) Acima de 1500 a 2000 ha .. .. ....... · 

g ) /\c ima de 2000 .1 25 00 ha .......... .. 

6,00 

4,00 

COEFI CIENTE 

1 '50 

1 ,2 5 

1 ,00 

COEFICIENTE 

1 ' 50 

1 ' 30 

1, 20 

1, lO 

1 , 00 

COEFICIENTE 

1 ' 00 

1 ' 1 o 

1 '2 0 

1 ,30 

1 '50 

1 ' 75 

2 , 0 0 

Mac~pá-AP, 22 de sct~ro de 199 4 
I 

~(~~$((~ 
Diretor Exec utivo/ TERRAP 

DECRETO N° 5162 DE 29 DE SETEMBRO DE 1994 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 24.064,00, PARA O FIM QUE ESPECIFI
CA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas através do item VIII, do art. 119, da Const i
tuição Es-.dual e do art. 8°, da Lei n° 0140, de 28 de dezembro de 
1993, que estima a Receita e flxa a Despesa do Estado para o 
Exercício Financeiro de 1994, e da Lei n° 0145, de 28 de janeiro de 
1994. 

,DECRETA: 



Macapá, 30-09-94 

Art. 1°- Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R-'1: 
24.064,00 (VINTE E QUATRO MIL E SESSENTA E QUATRO 
REAIS), destinados ao reforço de dotações consignadas no orça
mento vigente, conforme anexo constante do presente Decreto. 

.3 

Art. ~ - Os recursos necessários à execução do disposto no 
artigo anterior, decorrerão de Excesso de Arrecadação da Fonte 
Transferenciais de Convênios, nu foiffia do inciso II, § 1°, do art. 
43, da Lei Federal n° 4.320/6-1. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Macapá-AP, 29 de setembro de 1994 

ANNffiAL BARCELLOS 
Governador 

JOSÉCARLOSMENDES JACCOUD 
Secretário da SEPLAN 

AH[XO 00 0(0(10 H<' ~16? 0[ 29 O! S!Tr HBRO 0( 1994 

AII[XO I • SUPlEH(NIAÇlo 

2).000 • SEC RETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERV IÇOS PÜBLICOS 

2).20 1 • '(PARIAH(NI O 0( !SIRADAS O! ROOAG EH 

RI I .00 

COO ICO ESPEtl ri CAÇAO 10\TlmA FT VALO R 

1ó. 8S. SJ I 1. 188 DcH rlvohi Mt" <'\ ! u d w 5 i~ t cn ., Ho oo v J.ári o 

I 
TO I AL 

2S.OOO • SECR!TARI A Ol ! SIAOO 00 TRABALHO ! OA CIDADANIA 

2).10i - SiO.( IAJI:I .to O( (SIJ..OO 00 1RA8ALH0 (OS. CIOt..OANIA 

COOICiO [SP[( I f i CAÇA.O 

". 80. '7) L))l r o r, •n tl • ,., A! iv idii Ot> !l- Rt•l.) tiY.l ~ ao Tr .:tb~ 

I 

l hv 

I 
TOTAL 

4110. 00 18 1 2. soe 

I 
2.SOO 

RI I 00 

Nl\TUR(lA rT VALOR 

)110 . 00 181 )21 

) I )2 .00 181 8. I J' 

4120.00 181 ll. J S' 

42SO.OO 18 1 l.JS' 

21.Só4 

DECRETO N° 5163 DE 29 DE SETEMBRO DE 1994 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV da Constituição 
do Estado do Amapá e de acordo com o artigo 4° da Lei n° 0011 de 
12 de maio de 1992 e o contido no Ofício n° 07669/94-GAB!SEE
CE, 

RESOLVE: 

1° - Conceder o adiantamento em nome de MARIA VA
NEUDA BARBOSA DOS SANTOS, Diretora da Escola Estadual 
Ceará, nos termos do item III, parágrafo único do artigo 2° da Lei 
n° 0011, de 12 de maio de 1992, até o valor de R$ 650,00 (Seiscen
tos e Cinquenta Reais), destinados a custear despesas miúdas de 
pronto pagamento com material de consumo e serviços de tercei
ros, objetivando a manutenção e conservação do prédio e o desen
volvimento das atividades administrativas da supra mencionada 
escola. 

2° . O adiantamento concedido deverá ser aplicado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento. 

3° . A referida despesa deverá ser empenhada na Fonte de 
Recursos QSE (113), Programa de Trabalho n° 08421881.249, nos 
Elementos de Despesa 3120.00 · Material de Consumo o valor de 
RS 200,00 (Duzentos Reais) e 3132.00 · Outros Serviços de Tercei
ros o valor de R$ 450,00 (Quatrocentos e Cinquenta Reais). 

4° . O responsável pelo adiantamento deverá apresentar 
prestação de contas, devidamente homologada pelo titular do 
óraão na Secretaria de Estado da Fazenda, dentro de 10 (dez) 
di;s, ~ontados do término do prazo de aplicação constante do item 
20. 

Macapá, em 29 de setembro de 1994 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DIÁRIO OFICIAL 

DECRETO N° 5164 DE 29 DE SETEMBRO. DE 1994 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII da Constituição 
do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO a necessidade do Instituto de Terras do 
Amapá, no que concerne ao preenchimento do cargo de Chefe do 
Núcleo de Titulações e Apoio Jurldico/CSA, conforme o exposto no 
Oficio n° 225/94-TERRAP, 

RESOLVE: 

Nomear JOACINARA MARIA DE SOUZA COSTA, para 
exercer o cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Titulações e 
Apoio Jurldico/CSA, Código CC-1, do Instituto de Terras do 
Amapá. 

Maca pá, em 29 de setembro de 1994 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N° 5165 DE 29 DE SETEMBRO DE 1994 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII da Constituição 
do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO a necessidade de proceder remaneja
mento administrativo de ordem meramente factuais e circunst~
ciais, de acordo com o exposto no Ofício n° 015/94-DAA/SEPLAN, 

RESOLVE: 

Dispensar SÔNIA RODRIGUES GURJÃO da função de 
confiança de Chefe da Seção de Material e Patrimônio/DAA, Códi
go CDI-2, da Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação 
Geral. 

Macapá, em 29 de setembro de 1994 

ANNffiAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N° 5166 DE 29 DE SETEMBRO DE 1994 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçõe~ 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII da Constituição 
do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO a .necessidade da Secretaria de Estado 
do Planejamento e Coordenação Geral, no que concerne ao preen
chimento da função de confiança de Chefe da Seção de Material de 
Patrimônio, de acordo com o exposto no Ofício n° 015/94-
DAA!SEPLAN, 

RESOLVE: 

Designar J OÃO MARIA MIRANDA FRANCO, ocupante do 
cargo de Vigia, Classe D, Padrão IV, pertencente ao Quadro de 
Pessoal do ex-Território Federal do Amapá, para exercer a função 
de confiança de Chefe da Seção de Material e Patrimônio/DAA, 
Código CDI-2, da Secretaria de Estado do Planejamento e Coor
denação Geral. 

Macapá, em 29 de setembro de 1994 

ANNffiAL BARCELLOS 
Governador 

SECRETARIAS DE ESTADO 

Educação e Cultura 

R A T I F I C O 
ANNIBAL BARCELLOS 

JUSTIFICATIVA DE SOLI CITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 
~o 113/94-SEEC . 

JUSTIFICATIVA: A presente despesa no valor global 
~e R$ 231.280, 00 ( DUZENTOS E TRINTA E UM MIL , DQ 
ZENTOS E OITENTA REAIS ) em favor de EXTIMAC, ~ 
TORES MACAPÂ, C.G.C. 34.936.807/0 001-5 2, t em como 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Pág. 2 

objetivo o Recargamento de 236 (Duzentos e Trin 
ta e Seis ) Extintores per tencentes a Rede Esta 
dual de Ensino, composto de PÓ Químico CAP. de 08 Kg. 
Segundo Certidão Simplificada de no 121194 do Sis 
tema Nacional de Regi stro de Comércio/Junta ·comer 
cial do Estado do Amapá, a Empresa possui Carta de 
Exclusividade dos produtos Fabricados pela CIL GÂS 
INDOSTRIA DE CILINDROS DE GÂS LTDA, para todo o Es 
t ado do Amapá. Anexo a este processo também constã 
Declaração da Associação Comercial e Industria l do 
Amapá, i nformando que a Empresa B.S.P. Pil ho - EXTI 
MAC é a única Empresa no Amapá com capac idade parã 
prestar serviços de recargas e manutenção de estin 
teres de incêndio e vendas, para todo o Estado d~ 
Amapá . 

O fundamento legal para inexibilida 
de de Licitação é o Art. 25, inciso I, da Lei no 
8.666 /93 . 

Cumpre- se dessa forma as exigências 
do Ar tigo 26 da Lei no 8.666/93. 

Macapá- Ap, 16 de setembro de 1994 . 

DE ACORDO! 
ARLETE DE OLIVEIRA PBRREIRA 

Presidente da CPL/GEA 

SOLICITANTE: 

MARIA NEUSA CARMO DE SOUSA 
Secretári a 

R A T I F I C O 
ANNIBAL BARCELLOS 

JUSTIFICATIVA DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 
NQ 115/94 - SEEC. 

JUSTIFICATIVA: A pre sente des pesa no valor global 
de R$ 128.380,00 (CENTO E VINTE E OITO MIL, TREZEN 
TOS E OITENTA REAI S) em f avor de EXTIMAC, ~ 
TORES MACAPÂ, C.G.C . 34. 936.807/0001-52 , tem como 
objet ivo o Recargamento de 131 ( Cento e Trinta 
e Um) Extintor es pertencentes a Rede Es tadual 
de Ens i no, composto de PÓ Químico CAP . de 08 Kg . 
Segundo Certidão Simplificada de no 121/94 do Sis 
tema Nacional de Registro de Comér c io/Junta Comer 
cial do Estado do Amapá, a Empresa possui Carta de 
Exclusividade dos produtos Fabricados pela CIL GAS 
INDÜSTRIA DE CILINDROS DE GÂS LTDA, para . todo o E~ 
tado do Amapá . Anexo a este processo também consta 
Declaração da Associação Comercia~ e I ndustrial do 
Amapá, informando que a Empresa B.S.P . Pilho- EXT.!. 
MAC é a única Empresa no Amapá com capacidade para 
prestar serviços de reçargas e manutenção de estin 
tores de incêndio e vendas , para todo o Estado d~ 
Amapá. 

O fundamento l ega l par a inexibilida 
de de Licitação é o Art . 25, inciso I , da Lei no 
8. 666/93 . 

Cumpre-se dessa forma as exigências 
do Artigo 26 da Lei no 8 . 666 / 93. 

Macapá-Ap, 16 de setembro de 1994 . 
DE ACORDO: 
ARLETE DE OLIVEIRA PBRREI RA 

Presidente da CPL/GZA 

SOLICITANTE: 
MARIA NEUSA CARMO DE SOUSA 

Secretária 

R A T I F I C O 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

JUSTIFICATIVA DE SOLICI TAÇÃO DE CCl~lPRAS E SERVIÇOS 
~Q 118/94-SEEC. 

JUSTIFICATIVA: A presente despesa no montante de 
IR$- 550.000,00 (QUI NHENTOS E CINQUENTA MIL, REAIS) 
em favor de BALTAZAR TAVARES SOBRINHO E OUTROS, se 
ev i denc ia necessária par a fazer face ao custeio do 
pagamento das Bolsas de Estudo e Bol sas de Traba 
lho , que beneficiam estudantes amapaenses carentes~ 
tanto a níve l de 20 grau como s uperior, na capi ta l 
do Estado e em outros cent ros do país, durante o 
segundo semestre do corente exercí c io. Os progra 
mas de Bolsa de- Trabalho e Bolsa de Estudo se rev~ 
tem de grande impor t ância par a v iabilizar as metas 
governamentais de ass i s t ênc ia ao Estudante Caren 
tes, desenvolvidos pe l a SEEC, em a t endimento às di 
~etrizes emanadas pelo ministério da Educação, au@ 
~,és da Fundação de Assis t ê ncia ao Es t udante . 

A despesa e m apreço está respaldada 
po CAPUT do Artigo 25 da Lei 8. 666/93, consi derando 
~ue a situação inse j a inviabilidade de competição, 
já que benefic i a os es tudantes sel ecionados atr~ 
vés de análise da s i t uação Sócio- Econômica, proces 
>ada pelo Departamento de Ass istência ao estudante 
iessa Secretaria. 

·--------------·----------·------------------------------~-----------------------.--------~----------------------------~--~ 



Jfacapá, 30-09-94 

Cumpre-se dessa forma as exigências 
Í:lo Artigo 26 da Lei no 8 . 666/93. 

Macapá-AP , 22 de setembro de 1994. 

DE ACORDO: 
MU.ETE DE OLIVEIRA FERREIRA 

Presidente da CPL/GEA 

SOLICITANTE: 
MARIA NEUSA CARMO DE SOUSA 

Secretária 

RATIFICO 
ANNIBAL BARCELLOS 

JUSTIFICATIVA DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 
NO 120/94 - SEEC 

JUSTIFICATIVA: A presente despesa no valor gl2 
balde-R$ 271.460,00 (DUZENTOS E SETENTA E UM MIL, 
QUATROCENTOS E SESCENTA REAIS) em favor de EXTI MAC, 
EXTINTORES MACAPÂ, C.G.C. 34.936 . 807/0001-52 , tem 
como objetivo o Recargamento de 277 (Duzentos e S~ 
tenta e Sete) Extintores pertencentes a Rede Est~ 

dual de Ensino, composto de Pó Químico CAP. de 08 Kg. 
Segundo Certidão Simplificada de nO 121 /9 4 do Si~ 
tema Nacional de Registro de Comércio/Junta Comer 
cial do Estado do Amapá, a Empresa possui Carta de 
Exclusividade dos produtos Fabricados pela CIL GÂS 
INDÜSTRIA DE CI LINDROS DE GÂS LTDA, para todo o E~ 
tado do Amapá. Anexo a este processo também consta 
Declaração da Associação Comercial e Industrial do 
Amapá, informando que a Empresa B.S.F. Filho - EXT.!. 
MAC é a única Empresa no Amapá com capacidade para 
prestar serviços de recargas e manutenção de esti~ 
~ore~ de incêndic e vendas, para todo o Estado do 
~Amapa. 

O fundamento legal para inexibilid~ 
pe de Licitação é o Art . 25, inciso I , da Lei no 
8.666/93 . 

Cumpre-se dessa forma as ex igências 
do Artigo 26 da Le i nO 8. 666/93 . 

Macapá- Ap, 16 de setembro de 1994. 

O! ACORD01 
ARLETE DB OLIVEIRA FERREIRA 

Pre•idente da CPL/GEA 

SOLICITANTE: 
MARIA NEUSA CARMO DE SOUSA 

Secretária 

R A T I F I C O 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

JUSTIFICATIVA DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 
NO 121/94- SEEC . 

JUSTIFICATIVA: A presente despesa no valor de R$ •. 
50.280,00 (CINQUENTA MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS) 
em favor da Empresa Estela de Ouro Ltda, se eviden 
cia neces sária para viabilizar a aquisição de 35. 700 
(Trinta e Cinco Mi l e Setecentos) Vales Transporte 
Urbanos e 19.500 (Dezenove Mil e Quinhentos ) Inte 
r urbanos , v i sando cumpr i r o programa de tra nsport; 
~scolar estabelecido na Lei Estadual no 088 , de 16 
de j ulho de 199J , que benefi c i a estudantes do Esta 
do do Amapá em todos os seus níveis, c u ja operacio 
nalização é processada através de Secretaria de E; 
tado da E·ducação e Cultura e da Comis são de Trans 

'

porte Escolar do Amapá , estando as ações prevista; 
no plano de metas do Governo Estadual. 

A despesa em apreço está r espaldada 
~o CAPUT do Ar tigo 25, da Lei 8.666/93 , consideran 
4o que a situação enseja invi abilidade. de compet}; 
ção , visto que a Empresa adjudi cada é concessioná 
ria des ses serviços públicos atendendo plenamente 
aos interesses do programa, medi ante linhas regula 
re~ na área urban~_da. c idade _de Mac aeá, abrangendo 
a area central e bairros periféricos , bem como pa 
ra a localidade de Fazendinha e para o Município d~ 
~antana , a preços praticados _na praça local . 

Cumpre-se dessa forma as exigências 
po Art . 26 de Lei 8. 666/93 . 

Macapá-Ap , 22 de setembro de 1994. 

DE ACORDO: 
MU.ETE DE OLIVEIRA FERREIRA 

Presidente da CPL/GEA 

SOLICITANTE: 
MARIA NEUSA CARMO DE SOUSA 

Secretária 

R A T I F I C O 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

J USTIFICATIVA DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 
NO 122/94-SEEC. 

JUSTIFICATIVA: A presente despesa no valor de R$-
25 . 500,00 (VINTE E CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS) em 
favor .da Empresa VIAÇÃO PROGRESSO LTDA, se eviden 
cia necessária par a viabilizar Vales Transportes 
Urbanos, visando cumprir o Programa de transporte 
escolar estabelecido na Lei Estadual no 088, de 16 
de j u lho de 1993, que beneficia estudantes do Esta 
do do .Amapá em todos os seus níveis, cuja operaci2 
nalização 'ê processada através da Secretaria de Esta' 
do da Educação e Cultura e da Comissão de transpor 
te Escolar do Amapá , _ estando as ações previstas no · 
plano de metas do Governo Estadual. 

DIÁRIO OFICIAL 

A despesa em apreço .está respaldada 
no.CAPUT do Art. 25 da Lei 8.666 / 93, considerando 
que a situação enseja iLviabilidade de competição, 
visto que a Empresa adjudicada é concessionária dffi 
ses serviços públicos, atendendo plenamente aos i~ 
teresses do Programa mediante linhas regulares na 
área Urbana da Cidade de Macapá, abrangendo a área 
central e bairros periféricos de extensão, a pr~ 
ços praticados na praça local. 

Cumpre-se dessa forma as exigências 
do Arti~o 26 da Lei no 8.666 /93 . 

Macapá-Ap, 22 de setembro de 1994. 

DE ACORDO: 
ARLETE DB OLIVEIRA FERREIRA 

Presidente da CPL/GEA 

SOLICITANTE: 
MARIA NEUSA CARMO DE SOUSA 

Secretária 

R A T I F I C O 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

JUSTIFICATIVA DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 
NQ 123/94- SEEC. 

JUSTIFICATIVA: A presente despesa no valor de R$ •• 
63,300,00 (SESSENTA E TRES MIL E TREZENTOS REAIS ) 
em favor da Empresa CATTANI - transporte e Turismo 
Ltda, se evidencia necessária para viabilizar Vales 
Transportes Urbanos, vis ando cumprir o Programa de 
transporte escolar estabelecido na Lei Estadual no 
088, de 16 de julho de 1993, que beneficia estuda~ 
tes do estado do Amapá em todos os seus níveis , c~ 
ja operacionalização é processada através da Secr~ 
taria de Estado da Educação e Cultura e da ~ssão 
de transpor te Escolar do Amapá , estando as ações 
previstas no plano de metas do Governo Estadua l . 

A despesa em apreço está respaldada 
no CAPUT do Art. 25 da Lei 8 .666 /93, considerando 
que a situação enseja inviabilidade de competição, 
visto que a Empresa adjudicada é concessionária de~ 
ses serviços públicos , atendendo p l enamente aos i~ 
teresses do programa mediante linhas regulares na 
área Urbana da cidade de Macapá, abrangendo a área 
central e bairros periféricos de extenção , a preços 
praticados na praça l ocal . 

Cumpre-se dessa forma a s exigênc i as 
do Artigo 26 da Lei no 8 .666 /93. 

Mac apá-Ap, 22 de setembr o de 1994. 

DE ACORDO: 
ARLETE DE OLIVEIRA FERREIRA 

Presidente da CPL/GEA 

SOLICITANTE: 
MARIA NEUSA CARMO DE SOUSA 

Secretária 

Obras e Serviços 
Públicos 

c;a.uSSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOO 

EDITAL .DE 'lUoiADA D):: PR.El;;XJ N2 036/94-DLOS/SCSP 

AVI SO 

A secretaria de Estado de <llras e 

Se~ços PÚblicos, através de &.Ja Canissâo de Licitação de 

<llras e Serviços, toma pÚblico, para ccrhec:inento dos 

interessaros, que fará realizar licitação, rrlvel de Tamda 

de Preço,para execução dos selViços de eoostru;ão de un 

Ginásio de Esporte e Forn!Cimento de f4riparento p/ o ~ 

tel da PM-- AP. 

Poderâ:> participar da referida lic:!: 

tação as e!Jllresas nacicoais q..~e satisfaçan os req..d.si tos " 

estabelecido oo Edital. 
Os docunen!A>s relacicnados à essa 

Tamda de Preço, q..~e :iocluem as ccn:iiçÕes q..~e a regulanen_ 

tan estarão a disposição dos interessa:los, para ~sição" 

e evntuais ccnsultas , na Av. FAB n2 1276- Centro em Macapá 

A ~sição do Edital será madiante 

o recolilrento, a Tesruraria da Secretaria de Estado da 

Fazenla/GF.A, da ÍII1JOrtâlCia de R$--5 ,00(Cinco Reais).· 

o recolilrento das propostas ~se

á na sala de reuúão da Secretaria de Kstado de Ct>raa e 

Serviços Iit>Hcoe, oo erxiereço ~ra. Pe~te a cam.asão " 
de licitação de Ct>rase Serviços, oo dia 17.10.94, as 09:00 

h::lraa. 

Jk:apÍl 27 de aeteni>ro de 1994 

~·~~ 

COMISSÃO Dé LI CITAÇÃO Dé OBRAS é SERVIÇOS 

EDITAL Dé TOMADA DE PREÇOS NQ 037/94- CLOs/SOSP 
==============~=============================== 

A V I S O 
::;:::;:::;:::;:::;:::::== 

Pág. 3 

.A Secretaria de Estado de Obras e 
Serviços P~blicos, atrav~s de sua Comissão de Licitação ' 

de Obras e Se r viços, t or na p~b l ico , para conhecimento dos 

i nteressado~ , que far~ realizar licitação, a nÍvel de 
Tomada de Preços, para execuçao dos serviços de 2ª étapa 

da Pro te ção dá Orla do Rio Amazonas , na Baixada do Ado 

nias, em Macap~. 
Poderã o ap r ticipar da referida 1! 

citação ai=õ emprcs<Js nacionai s qt !' satisfa çam os 

s i tos estabelecidos no édital. 

requi 

Os documen -~ s relacionados a pr! 

senre tomada de Preços, que incl uem as condiçÕes que a re 
gulamentam esta rão ~ d isposição dos interessados, para ~ 
quisiçào e eve nt uais consultas, na Av . fAB n9 1276- Ce n 

tro - em Macap~ . 
A aquisiçao do Edital sera me dian 

te o reco l himPnr o , a Tesouraria da SecrPtaria de ~ stado 

da Fazenda, da impor t~ncia de R$5, 00 (Cinco Reais). 

O recebiment o das propsota dar-
se-~ na sa la de reuniÕes da Secretaria de Estado de Obras 

e Serviços P~blicos, no endereço supra . perante a comis 

sào de Licitação de Obras c Serviços . no dia JQ/10 / 94, as 
OQ : OO (Nove) horas . 

Macap~ . 28 de Setembro de JQQ4 
.~ 

Eng9 EDILSO~ PE~A 
President~~~~~;~~~r 

COORDENADORIAS ESTADUAIS 

l \ 
i 

Meio Ambiente 

A V I S O 

A Coordenadoria Estadual do Meio Ambiente-CE 
•MA, avisa que encontram-se à disposição de todos oã 
i n teressados , na GEMA e na Prefeitura Muni cipal de 
Laranjal do Jari, os Re latÓrioa de I mpacto Ambien 
tal, ref erente a Rodovia BR-156 , no trecho Rio Pre 
to - Santa Clar a; EAP - 30 no trecho Santa Clara= 
Laranjal de Jari e o r efe r en te ao Projeto de Desma 
tamento e Refl ores tamento na área denominada Fell 
pe Sul II , Gleba Gavião . 

Macapá-AP. , 30 de setembro de 1994. 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

RAL DO 

r al ; 

PORTARIA Nº 241/94 . 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO
AMAPÁ, no uso de s uas a tribuiçÕes le~ais , 

Considerando o interesse do Serv iço ~ l e ito 

RESOLVE: 

Art . 1º - Revogar em oa rte a Portar ia nº 
193/94 , de 0 2 de agost o de 1994 , publi c ad·a'nc D.O.E. 
de 05 . 08 . 94, · 

Art. 21 - Dis pensar o Se rvido r FRANCISCO 
AUGUSTO ROCHA , da função de membro subst i t u to . 

Art. 31 - Des ignar o Se rvidor PAUID HFNUÇ(JE 
DE JESUS, Assistente de Gab i ne te da Dire tbri a Ge
rêl , para compor a Comissão Permanente de Lic ita
çao , como membro substitu to . 

Art. 41 - Publique-se , registre- se e cum-
pra- se. 

G~inete da Presidênc i a do Tribunal Regio
nal Eleitoral do Amapá, em 26 de setembro de 1994 . 

(a) Des . GILBERTO DE PAULA PINHEIRO 
Presidente 

N:i>fiD'NJ N2 255/94 
PROCESSO N2 1 1 5/94-X 
NJRAVO RffiiMENI'AL 
N;RAVANI'E: AIXNrAS DE FRE.'ITAS '!'HAJA!'{) DE ~ 
~ : AMÉRICO T.EAL 
NJRAVMXJ : JUIZ PRESI'Dml'E DESTE TRE/AP 
RET.A'TúRc-: JUIZ PRESI'Dml'E DESTE TRE/AP 

E M E N T A 

NW.AVO RffiiMENI'AL. A susoeição do ma
gistraoo , identifica- se com a pessoa 



Macapá, 30-09-94 

.. 

fÍ sica, encarregada da prestação jur~~ 
oicional , sendo assim o orocesso nao 
se desloca do Tribu~al, apenas o julg~ 
dor ~ aue oode ser substituÍdo. Não ha 
aue se nrover um agravo desacompanhado 
d.e aualouer fundamentação , cujo o obje 
tiv~ é tentar orovocar a suspeição de 
toda a Corte . Agravo ~norovi do. 

ACORDAM os JuÍzes merrtJros do TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL 00 flMAPÁ, por unanimidade de seus me!!! 
bros , imorover o oresente agravo , nos termos dos votos 
proferidos . 

·Sala de Sessões, 28 de setembro de 1994. 

(a) GILBERTO DE PAliiA PINIEIRO 
PRESIDENI'E 

JUIZ REIA'I'OR 
(a) SADY D'ASSUMR;ÃO 'füRRES FIUlO 

PROCURAOOR REr.IONAL Eilli'füRAL 

AciJRDÃO N~ 254/94 
PROCESSO N~ 009/94 
cu.ssE li 
AtrrOS DE MANDAOO DE SEX:il~A 
IMPE'I'RANI'E :COLIGACÃO "UM AMAPÁ DE TRABAUlO" 
AtTroRIDADE COATORA : JUIZ ELEITORAL, DR. JOÃO BRA'T'I'I 

E M E N T A 

TWJDAOO DE SEr.tJRAI'K;A CCN'l'RA ATO JUJ)J
CIAL - PEDIDO DE RESTABELECI~~NTO DE 
SUPOSTO DIREITO À VEICULAÇÃO DE IriJAGEN 
AJJ-!EJA - IMPOSSIBILIDADE .JURÍDJCA 00 
PEDIDO - INDEFERI!m'fl'O - F.XTI~P.O DO 
PROCESSO - É de ser SUllariamente inde
ferioa a inicial oe C•lamado de Segura_!! 
ça imoetrado contra ato judiei<~] qual'l
do não tenha por escopo dotar de efei
to susoens ivo rect.Tso suscetível de ~ 
cebimento com efeito ap~~as devoluti 
vo, ainda mai s se o oedido encerra ore 
ter,são juridicamente' irTDOssÍvel, ComO 
é a de veiculação de imagem alheia. 

A CÓRD ÃO 

Vistos e rel atados os presEntes autos . 
· Acordam os juÍzes ~1embros do 'J'ribu~al 

Regional Eleitoral do AmaPá , à unanimidade de votos , em 
i ndeferir a ini ci al do tmdado de Seg>.lrança impetrado 
pel a r.,oligação " lin AmaPá de Trahal 'K>" contra ato do 
Juiz Eleitoral Auxiliar Dr. João Bratti e julgar extin
to o processo sem a aorecia~;ão da matéri.a de mérito, fa 
ce a inépcia da inicial. 

Sala de Sessões , 28 de setembro de 1.994 

(a) Des. GILBER'l'O DE PAUlA PINHEIRO 
Juiz-Presidente 

(a) nr. CONSTANI'IID BIWIUNA 
Juiz Relator 

(a) Dr. SAJJY D' ASSUMR;ÃO 'füRRES FIUiO 
Procurador Regional Eleitoral 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 2ª ZONA-MACAPÁ 
POSTO ELEITORAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO NAVIO 

EDITAL N2 ()~/ /94 

A Dr ª . ELEUZA DA SILVA MUNIZ, 
~1M . Ju iza Eleitoral Auxiliar da 2ª Zona , faz 
sabe r a todos os Partidos Pol iti cos e ColigaçÕes 
que ~oncorrerão às EleiçÕes/94, 1 º turno e 
2º , se for o caso , que , considerando que a l guns 
dos membros das mesas receptoras de SERRA 
DO NAVIO e AMAPARI, publ icado no Diário Oficia l 
do Estado do Amapá em 29/07/9L , não foram 
localizados em seus respectivos endereços , 
outros não mais residentes neste Estado e , 
ainda, considerando os impedimentos legais 
previstos no § 12 do Art . 120 do CÓdigo El eito
ral, detec t ados apÓs a pub l icação do Edita l 
acima mencionado , em s ubs tituição , nomeia 
os seguintes Presidentes, Mesári os, Sec r etários 
e Suplen tes, a saber. 

MUNICÍPIO DE SERRA DO NAVIO 
SEÇÃO - 179 

~wm:É.JA '1l\'Jl'ffS EWHB&. p:ll" M'iiD .ttffi.ID lD C. SIUIA 

M'iiD JUá.ID lD C. SIUIA 

SEÇÃO - 332 

~'F fi..lJCILT~ OOI'll.O DIA') 

ELT2EIE lE Cl..MJRo\ SIUIA LU+\ 

SEÇÃO - 180 

p:ll" lE.IDI ~ D\ SIUIA 

MUNICÍPIO DE AMAPARI 

SEÇÃO - 203 

ll.II1A fflEN\ EWlffi&. lE IDEII)I, 

VJtmlE'{ ltllWE FERElR\ 

<IllVlN: VIm\ snmoo JE SJRA 

<MJ'.ItE CJffiiD !.FiO 
w.ÉRIA OVHJR) mmt 

p:lr VAÚRlA CAR€IR) mmt 

p:ll" llilHilA IOJloo\ [)\ llQ,\ 

p:lr !oMElD JKRI6 D\ SIUIA 

p:ll" .taEIE lD ~ l.JSD\ 

por fHR) llE Sfill]) Sfill]) 

~EÇÃO - 204 

p:ll" 21.1HE llE Sfill) SIUIA 
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00.0 ~ II6 &MIE I.llWO p:ll" 00.0 ~ llE &MIE l.COOO 

n.w: <IN:EJijD !E P.IND VJIW. por IJIN\ D\ SIU1A IIE 

I Will.ffi ro s:mro &MIE <I1Jl!WiE3 lXli' JNilrD\. IXE. &MIE IlrJ6 

SEÇÃO - 245 

por !oWciD .m: <IE1ÚliD 

jXlt' .m: lWM.ND [)\c. 'lN..Nm!S 

pr G.lilE D\ SIUIA <lN1\ 

!=OI' EililEI.EA. VfffiNEiS C/>HlR) 

SEÇÃO · - 305 

ArM!RJNl) IrnE FNUA') FlliD 

au:srJJtli FmJRo\ D\ SIUIA 

MIRIA Kl!NIRA. IRIG\ N1'ffi 

M1RIA lD s:mro C. a:srA 

!=OI' EIMII.SA. Jl[lE; lE Q'ffiR) 

!XX' .00 F1l.MI) ~ f'1r.I«P 
!))r~ nicm lE NlliiD 
p:Jr IM.IÍ.CIA P.INEIID IE CLI\lliRA 

lXli' Zli.RITA IWHBA. !E IDEID\ 

JXll' MIRIA ro s:mro c. aErA 

SEÇÃO - 322 

JJ.JNõ:IE lEIN\ PtmOJA 

tm..lD VIEIRA D\ SIUIA 

AHIAS SIUIA P.INEIID 

il.CIEI'E ClfiloWlÃES ffii'IO 

WRm\ PffllUJA llE SfM(E 

S!l.M\ (1RXB) RtKS 

li.CJI.EloE a:Jl'IHIN IXB SfMffi 

llliZ 'fCM'iS D\ SIUIA 

RHNI:2E .llrA Hú'CINIH 

MIRIA ro CJRoO IRIG\ N.NS 

p:l!' WRm\ PffllUJA llE SfM(E 

p:Jr <liUK:IR FmJRo\ lE JElB 

p:ll" CJRoaTI'A IOJloo\ PJOID) 

p:;r mcÍLTA MIRIA lE NlliJ.n 
p:lr E.VfNR) 'lN..Nm!S !E SlR'A 

SEÇÃO - 336 

p:Jr RHNI:2E .m\ Hú'CINIH 

p:Jr &ruN': WHIA SIDJA NlliiD 
p:lr !IDÉIA M..F!iiA cmFA 
p:;r FllllThVAI1D IE SlR'A D\ SIUIA 

JXll' IM\:NID RNIE1E JlllE; D\ SIUIA 

E para· que chegue ao conhecimento 
das co! igaçÕes e agremiações partidárias e 
a quem mais interessar possa , e xpede- se o 
presente edital, que será afixado no lugar 
de cos tume da 2~ Zona Ele i toral e pub~icado 

na resenha ofici al do Estado do Amapa , na 
forma da lei , podendo os Partidos e Co l iga~Ões 
apresenta rem, no prazo l!!gal , suas r ec lamaçoes , 
na forma do Art . 121 do Codigo Eleitoral. 

Se rra do Navio/AP , 29 de setembro 
de 1994 . 

ELEUZA DA SILVA MUNIZ 
Ju iza Eleitoral Auxiliar 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 2i ZONA-MACAPÁ 

EDITAL N2 0~~/ 94 

O Dr . ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA, 

.11M. Juiz El ei t o ral da 2~ Zona , faz saber , 

a 

que 

todos os Partidos PolÍticos 

concorrer ao as Elei çÕes/94 , 

e Coligações 

1 º turno e 

2º, se for o caso , que , considerando que alguns 

dos membros das mesas receptoras de CUTIAS, 

publicado oo Diári o . Oficial do Estado do Amapá 

em 29/07/9 4, não foram localizados em seus 

~e spectivos ende r eços , outros não ma i s re sidentes 

neste Estado e, ainda, considerando os impedimen

tos legais previstos no § 1º do Art . 120 do 

:::Ódigo Ele itoral, detectados apos a publicação 

do Edital acima mencionado , em substitu ição , 

nomeia os seguinte s Presidentes , r~esári os ' 

Secretári os e Suplentes , a saber . 

SEÇÃO - 195 

!XX' ffi»\ ro s:mro KNIElR) ~ 

!=OI' C'JRoE1.Jr+\ IWHBA.IE ~ 

J.J..t:EX ro s:rnro B. IE mrro 

SEÇÃO - 196 

RJXlR) &'llEM [E SlR'A 

ED.lVAI.OO D\ SIUIA RlRill.ES 

por EMÍiliA !E SlR'A EWlffi&. 

JXll' llJ..Sit{]M; a:srA 'lO..CfA amo 

SEÇÃO - 316 

M1RIA .nt VIIJ-m\ 1E ltllWE !XX' GIUIN ::ÉGD IWHD lE SIUIA 

; lfNDID\ 2ENIRA A. IE S. UJ.\Eilt\ 

~[E~M'l.O 

E para que chegue ao conhec i men

to das coligações e agremiações partidárias 

? a quem mais interessar possa , expede-se 

J presen t e edital, que sera afixado no lugar 

je costume da 2i Zona Ele itoral e publi cado 

na resenh~ oficial do Estado do Amapá, na 
forma da lei, podendo os Partidos e Coligações 

Pág.4 

.'e sentarem , no . prazo l egal, suas rec lamações , 

na forma do Art . 121, do CÓd igo Ele i toral. 
I 

je 1994 . 

Mac"apá/ AP, 29 de setembro 

ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA 
Juiz Eleitoral 

CA!m}RJo ELEITORAL DA 2! ZOOA 
MACAPÁ - NWÁ 

illiTAL Nº tJ~~ /94-alol 

O Doutor IV/>Jl JOOÉ RAMJS ÁLVARO, f•U•1. 
Juiz de Direi to Presidente da 5i 
Junta Aeuradora , no uso de suas 
atribuiçoes 1egais . 

FAZ SABER a todos quantos possa 
interessar que , de acordo com a l egisl ação vigente (art . 38 
do CÓdi go Eleitoral) , nomeia as pessoas abaixo relacionadas 

'

para s~rvirem como ESCRUT:m,e.ooRES da 5ª Junta Eleitoral na 
apuraçao de votos das eleiçoes ge 03 .10.94 (!º e 22 t urnos , 

. se o caso) , com sede neste J~unicipio de Macapa . 

COOVOCAOOS - ~fJI'lNAOORES 

01. NEY JOOÉ BRAGA DA SILVA 
02. RIVENil.OO In> SANl'OO PICAU}) 
03 • .ANI'OOIO ESPÍRITO SANIDS WETCH 
04. JEAN WIZ COOIDH> SANl'OO 
05. RADUNDA GRACENY DE OLIVEIRA VINHAS 
06. ITAMAR BARROSO ~ÃO 
07 ELlFl'E CORREA BAIA os: ADELTON MAOO ATAÍDE DE CASTRO 
09. JOSINETE FERREIRA GeMES 
10. NEUZA PORTlXJAL ALVES 

E, para 

setembro 

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 

EXPEDIENTE DO DIA 29 DE SETEMBRO DE 1994 

PROCESSO N2 111 /94 
REPRESENTANTE Gi1van Pinheiro Borges 
ADVOGADO Louriva l Pinheiro Borges 
REPRESENTADO Rede AmazÔnia de Te levisão 
ADVOGADO Washington Caldas 

"Vistos, etc . ..... Assim, com su -
pedâneo no art.6l:l, da Lei n~8.713,93; 
defiro o pedido de exercÍcio de 
direito de resposta contra a Emis 
sora requerida Rede AmazÔnia de Te 
l evisão ou TV AmazÔnia Ltda, pelÕ 
prazo de um minuto que é mÍnimo l e 
gal, ante a impossibilidade de se 
precisar com exatidão·o tempo gas 
to na ofensa, a se r l evado ao ar~ 
no mesmo programa "JORNAL BANDEI 
RANTES", tudo na .forma do §3º dÕ 
prefalado disposit ivo legal. O re 
clamante, antes de divulgar a res 
posta, deverá subme ter a mesma a · 
apreciação deste Juiz, a fim de pre 
venir eventual direito de contra~ 
resposta . P.R.I. CUMPRA-SE. Maca 
eá. 28 de ~teJfilro de 1994. (a)Dr. J~ 
ao Bratti - Juiz Auxiliar do T.R.E' 

~ROCESSO Nº 117/94 
REPRESENTANTE Gilvam Pinheiro Borges 
ADVOGADO Lourival Pinheiro Borges 
REPRESENTADO Rede AmazÔni a de Televisão 

Repetidora da Rede Bandeirantes 
ADVOGADO Washington Caldas 

PROCESSO N2 
RECLAMANTE 
ADVOGADOS 
llECLAMADO 

..O VOGADO 

"Vistos, etc ...... Assim, com su 
pedâneo no art. 68, da Lei N~. 713/93, 
defiro também o pedido de exerci 
cio de direito de resposta contra 
a Emissora requerida Rede AmazÔnia 
de Televisão ou TV Amazôn.la. Ltda

1 
pelo prazo de cinco minutos que e 
o tempo que reputo suficierite para 
o requerente apresentar suas ra 
zÕes de defes a, ante a impossibili · 
dade de se precisar com exatidão Õ 
tempo gasto na ofensa, a ser leva 
do ao ar, no horário do ·programa 
"0 POVO NA TV" .• mesmo durante a 
suspensão, tudo na forma do §32 do 
prefalado dispositivo legàl. O re 
clamante, antes de divulgar a r es 
posta , deverá submeter a mesma à ã 
preciação deste Juiz, a fim de pre 
venir eventual dire ito de contra: 
resposta. P. R.I. CUMPRA-SE. Macapá, 
28 de setembro de 1994.(a)Dr. João 
Bratti - Juiz Auxiliar do T.R.E/Ap~ 

077/94 
Coligação "Tudo po r Nossa Terra" 
Marcelo Cardoso Nassar e outros 
Salomão Alcolumbre e a 
Coligação "Um Amapá de Trabalho" 
Joel Souza das Chagas . 
"Vist~ , etc ...... Isto posto, 
j ulgo improcedente o pedido formu 
lado na inicial , consistente no 
direito de resposta. Transitadoem 
julgado, façam-se as anotações de 
estilo e arquive-se. Publique-se. 
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Macapá-Ap, 28 de setembro de 1994 
Dr.Francisco Souza de Oliveira -
Juiz Auxiliar do T.R.E/Ap." 



~acapá, 30-09-94 

PROCESSO Ni 056/94 
REPRESENTANTE : Coligação "Frente Democr:Cabralzirirl' 
ADVOGADO : Ctcero Borges B. JÚnior 
REPRESENTADOS : tt:oligação "Tudo por Nossa Terra" e 

,ADVOGADOS 

PROCESSO N2 
REC LAMANTE 
ADVOGADO. 
RECLAMADOS 

2:Coligação "Um Amapá de Tral>alho" 
: l) Marcelo Cardoso Nassar 
2) Joel Souza das Chagas 
"Vistos, et• • •• .•• Ex posi tis, 
julgo extinto o processo, a teor 
do inciso IV, do art. 267, da Lei 
de Ritos, sem julgamento do méri 
to, por falta de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do processo . tran 
si tada em julgado, arquive-se,pro 
cedendo-se as anotaçÕes de estilo. 
Publique-se. Registre-se. Intime
se. Cumpra-se. Macapá, 28 de se 
tembro de 1994.(a) Dr.Francisco S. 
de Oliveira- Juiz Auxiliar do T. 
R.E/Ap." 

068/94 
Governo do Estado do Amapá 
Joana D'Arc Costa de Souza 
Coligação "Tudo por Nossa Terra" e 
o Sr .João Albe rto Capiberibe 
"Vistos , etc ...... Assim, com 
fundamento no art.77, §52 da Lei 
Nº 8.713/93, declaro precluso o 
direito do requerente . Transitado 
em julgado, arquive-se, ou seguin 
do-i>e o recurso. Intimem-se. Mcp-:-
27 .09 . 94. (a)Dr.João Bratti- Juiz 
Auxiliar do T. R. E/Ap. " 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
Contem este e xpediente 05 (cinco ) 

feitos e l eitorais, para conhec imen Lo de decisÕes , 
de spachos e sent~nçaB_j_ _ 

'l:i-_ ( :. 
Jacenira d~; Santos Rocha 

Oficial de Gab i nete da Corregedoria 

Extrato de Atas 
Ata da 279! Sessão (Ordinária) Dia 22 .09 .94 

Presentes os JuÍzes GILBERTO Pi NHEIRO , Presidente , 
DÔGLAS EVANGELISTA.RAMOS , Substitu to Conyocado ; 
MARCUS BASTOS , JOSE EUSTAQUIO, CONSTANTINO BRAHU 
NA, PAULO ALBERTO DOS SANTOS c o Procurado r Regia 
nal, Dr. SADY D'ASSUMPÇÃO TORRES FILHO. Sec reti 
ri ou a sessão , o Be l . JOSt MARI A MONTEIRO DAVID . DT 
reto r Ge ral . - x-x- I - ATAS : Lida e aprovada a ati 
da sessão al')U!r ior . - x- x- Il - EXPEDIENTES: 01) -
Fax s/nº da Agênc i a Estado . So li c itando c rede~ 
ciamento . -x- 02) - Fax n2 2. 507/94 -SJ - TSE - Do 
Pr esidente .-x- x- I II = COMUNICAÇÕES/ PROPOSIÇÕES: -
Do Presidente. - Amanha as 8 : 30 hs , estar a pr esente 
nesta Casa para ministrar palestra sob re as ele i 
çÕes. , o Juiz Paulo FroLa . -x-x 02 ) - Do Procur~ 
dor Regi9nal. -~manha esgo t a - se o prazo dç sua 
designaçao mas que na out ra 41 feira cstara pt~sc~ 
t e . -x- 03) - DG Juiz Marcus Bastos- Amanha es tara. 
v iajando até drasÍli a devend2 voltar na prÓxi ma 5 1 
feira . -x-x- [V - DISTRIBUIÇAO DE AUTOS: 01) Proc: 
ng 09/94- Mandado de Segurança- Impe trante : Co l1 
gação "Um Amapá de Trabalho" . -Autoridade Coato 
ra : Dr . João 13ral ti (Ju i z Auxiliar ) - Relator : Dr-:
Constantino Brahuna . -Homologado . - x-x- V - JULGA 
MENTOS: 01) - Proc . nº 005/94 (Class~ I) - Habeas 
Corpus Preventivo . - Impetrantes : Amc ri co Lins da 
Silva Leal e Lucicl da Costa Caxi ado (Advogados) -
Paciente : Luc i la Guedes da Rocha Rodrigues . Autori 
dade Coatora : Juiz Constanti no Brahuna . Relato r~ 
Ju i z Pa~ l o Santos . O Dr . América Leal usou da pal~ 
vra por 10 minutos , para sustentar os argumentos 
da defesa . O Procurador Reg iona l, em parecer oral, 
diz que as duas pr emissas processuais apresentad~s 
pela de fesa são irrelevantes . Opi na pela denegaçao 
da ordem . o Tr i bunal , por unan!midade , conheceu do 
Habeas Co rpus e manteve a pri sao decretada . Abstc 
vc-se o Juiz Constant i no Brahuna . -x- 02) - Proc. 
nº 002/94 - (Classe IV) - Au tos de Exc eção de Sus 
peiçio . -Excipiente: Adon ias Trajano . - Excepto~ 
Juiz.Corregedor , Dr . Luiz Ca r los . -.Re l ator : Jui ~ 
Eustaquio Teixe ira . - O advogado A~erico Leal uso~ 
da palavra para sus l cntar a argü i çao c O Procu r ador 
Regional, em parecer oral , diz que nao enxe rga , a 
s~spe i ção do Corregedo r . Manifesta- ~e pe l a r e jei 
çao . - O Tribunal conheceu da Exceçao , unanimemen 
te . O Tri bunal sem d i screpância de votos, reje i toü 
a suspe i ção arguida , nos te rmos dos vo t os profe ri 
dos . - x- 03) - Proc. nº 008/94 (Classe 11) - Manda 
do de Segurança - Impetrante: Adail Barriga Dias .~ 
Autoridade Coato ra : Pres idente do T . R. E. do Amapa . 
- Relator : Juiz Ma r cus Bastos . ApÓs o an~ncio dos 
autos , o Presidente passou a Presidência dos traba 
lhos ao Dcs . DÔglas Ramos . ~ O Procurado r RegionaT 
Eleitoral , oral rrente , manifestou- se pelo indeferi 
menta . À unan im idade o Tribunal extinguiu o proces 
so sem apreciação do mérito. - x- x- ENTREGA DE AU!OS: 
01) - Proc. nº 008/94 (Classe II) -Mandado de Se 
guranç~ .. Impetrante: Ada i l Barriga Di as . Pelo Juiz 
~elator, com Acor dão assinado . 

Ata da 280! Sessão (Extraordinária) Di a 26.09.94 
Presentes os JuÍzes GI LBERTO PINHEIRO, Presidente ; 
LUIZ CARLOS GO~S DOS ,SANTOS , Vice- Presi de nte e 
Corregedor; JOSE EUSTAQUIO TEIXEIRA , CONSTANT I NO 
BRAHUNA e os Substitutos convocados , PAULO SANTOS 
e MANOEL,FELIZARDO . - x- x- Sec r e t a riou a sessão , o 
Be l . JOSE MARIA MONTEIRO DAVID, Di r etor Geral . - x
x- I - ATAS : Lida e ap rovada a ata da sessão ante 
ri or . - x- x- I I -EXPEDIENTES: 01) - Telex n2 25187 
SJ - Do Presidente do T.S . E.-x- 02 ) Fax-Circ. nº 
868/94 - CGE - Do Corregedor- Geral da Jus t i ça El ei 
toral.-x- 03) Te l e x Circ. n2 137 - SRH - T.S.E . - x--
04) - Me nsagem Fax nº 2566/94 - Do Preside nte do 
T.S . E. - x- 05) - Re solução n2 14.623 - T. S. E. -~-
06) - Resolução nº 14.610 - T.S .E . - x- x- III - COMU 
NICAÇÕES/ PROPOS IÇÕES: 01) -_Do Presidente . -~ 
cebeu uma a r gu i çao de suspe i çao contra todos os 
membros do Tribunal , e f eti vos e susbt i t u tos e con 
tra os Procuradores . I ndefe riu por inepta . - x- 02T 
Do Presidente. - Dá boas víndas ao Juiz Manoel Fe 
lizardo c o paraben i za já_que aqui permanecerá por 
algum tempo . Os demais Juizes ade riram. O home na 
geado agradeceu . - x- 03) - Do .. Pres idente. - De a 
Corte autorizar a Pres i dê nc i a a faze r contatos c 
requisitar servidores do T. C., da Receita Fe de r a l 
c o do Banco do Brasil . O Tribunal autorizou. Una 
nimidade . ; x-x- IV - DISTRIBUIÇÃO DE AUTOS:. 01) --
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Proc . n2 01 1/94 (Classe II) - Mandado àe Seguran 
ça. Impetrante: Coligação "Um Amapá de Trabal ho":
Au toridade Coatora : Jui z Auxil i ar, Dr. Franci sco 
de Ol ivei ra. - Relator: Juiz Pau lo Santos. -x- 02) 
Proc . n2 012/94 (Classe li) - Mandado de Seguran 
ça . Impet rante: Coligação "Um Amapá de Trabalho" .
Autoridade Coatora : Jui z Auxiliar do T . R. E. /AP,Dr. 
Francisco de Olivei ra. - Relator: Juiz Manoel Feli 
zardo . -x-x- V- JULGAMENTOS: 01) - Proc.n2 360/94 
(Classe VII) - Anotaça0 de Comi ssão Diretora Regia 
nal ProvisÓria - P. T. - Relator : Juiz Prr·s idente. = 
Decisão : À unanim i dade o Tr ibunal defr• riu o pedi 
do , nos termos do voto do Relato r . -x- 02) - Proc:
n2 031/94 (Classe XI) - Autos de Di r e ito de Respos 
ta . -Requerente : Sérgio Cerqueira Barcellos . -R~ 
querida : Rádi o FM Antena I. - Relator : Juiz Paul~ 
Santos . - Decisio : O Tribunal por ma i oria defe riu 
o pedido de Direito de Resposta, venci do o Jui z 
Eusláqui o Te ixei ra que o indeferia, nos termos do 
vo to do Ju iz Relator : -x- 03) - Proc . nº 009/94 
(Classe li) - Mandado de Segurança . lmpetrante : Co 
I i gação "Um Amapá de Trabalho" . Autoridadr· Coa t~ 
ra : Dr . João Bratti . - Relator : Juiz Constant ino 
Brahuna . -Decisão . O Tribuna l , por unan imidade , i n 
deff'riu o pedido , ante a total inépcia da inicial -;
nos tf'rmos do voto do Relator . Não parlicipou do 
Ju lgamento o Juiz Eustáqu io Tf'i xeira . -x-x- ENTRE 
GA DE AUTOS : 01) - Proc . n º 002 (Classe IV) - Excc 
çaod e Suspeição . - Exci pient e : Adonias Tr ajano . = 
Jui7. Co rregedor· D.,:; , Lu i z Carlos . - Prlo Relator , 
com AcÓrdão ass i nado . 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO_ 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA. N" 0213/94 -G.C. 

O Desembargador MÁRIO GURlYEV DE QUEIROZ, 
Vice-Presidente/Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Amapá, 
no uso das atribuições que lhe .são conferidas pelo artigo 30, inciso IV, 
do Regimento Interno do T_!ibunal de Justiça do Estado do Amapá. 

RESOLVE: 

ALTERAR os ítens a.2 e a.S da PORTARIA N° 0190/94-
GAB, que passam a ter a seguinte redação: 

a) COMARCA DE MACAPÁ 

MÍS DE OUilJBRO DE 1994 

a.2) Período de 03 a 09 
Juiz MÁRIO EUZ.ÉBIO MAZUREK 

a.S) Período de 24 a 30 
Juiz RUI GUILHERME DE VASCONCELLOS SOUZA FILHO 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Arquivem-se cópias em pastas próprias. 

Publique-se. Dê-se ciência e cumpra-se. 

Macapã-AP, 29 de setembro de 1.994. 

E QUEIROZ 
era/ 

PORTARIA N°. 393/94-DIRETORIA-GERAL 

O DESEMBARGADOR HONILDO 
AMARAL DE MELLO CASTRO, Presidente do Tribunal 
de Jus tiça do Estado do Amapá, nc ·_se cas a!·:buições :Jue 
1he conierem os artigo_s 14, inc1so :o_ .. _ ao Decreto (i~ ) n° 069. de 
15 05 91 e 26 inciso XX, do Reg1merto 1 n:ernC' =' tendo em v1sta o 
contido :10 PA n° 2500/94-DG, 

Resolve : 

I- Conceder 11cenç.; ao serv1dor Osmar 
Neri Marinho Filho. ocupante do car,;o C:e Assessor Técn1cc de 
Controle Interno desta Egreg1a Corte no oertooo de "'7 de setembro 
a 01 de o,:t·.1!::ro de 1994 em razao da ne:ess1dade l acompaT1har 
pessoa en~ern;a da famil1a até a c1dade de Be,é.n-PA de conformi
dade com o oue prece1tua o ar11go 95 e parogra10s da Le1 Estadual n° 
066 de 03 O~· 93 sem Mus para o Tribuna' c' e .Just1ça 

11 - Designar o se"·•cor Manoel Ambró
~io Vaz Vidal Tecn1co em Contab1ildaoe para em suost,tu1câo 
responde• pe!a Assessor'3 Técnica de co~'role Interno ro ;:>~rlodo 

supracitado 

Publique-se e registre-se 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ. em 27 de setembro de 
1994 

<: '*dt~/ \ 
Des. HJZ'I~DO AMARAL DE MELLO~ 

Presidente 
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PORTARIA N°. 396/94-DIRETORIA-GERAL 

O DESEMBARGADoR HONILDO 
AMARAL DE MELLO CASTRO, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 14, inciso XXII, do Decreto (N) n' 069, de 15 05.91 e 
26. inciso XX, do Regimento Interno ?tendo em vista o cont1do no PA n'. 
2571/94-DG, 

Res olve: 

I· Conceder temas regulamentares, em 
caráter excepcional, ao servidor Angdus Olive ira Vieira , Aux1 !1ar 
Judiciano, do Quadro de Pessoal Perm<.~e · :e do Tn~unal de Justiça do 
Estado do Amapá, lotado na Diretona-Geral serem gozadas no período 
de 01 a 30 de de!embro de 1994. relat1vas ao exercic1o de 94/95 

IJ. Converter 11.> 1um terço1 das refendas 
fénas em abono pecumáno de acordo CO"' r '•sposto na art1go 91 , § 1' 
da Lei Estadual ~· 065, de 03 05 93 es\'f:ulando para cumpri-lo o 
período de 20 a 30 de dezembro de 1994 

Publique-se e reg1stre-se 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ e., 27 1e setemt•o 1e 199d 

Des. HON 

PORTARIA N°. 398/~4-0IRETORIA-GERAL 

O DESEMBARGADOR HONILDO AMARAL 
DE MELLO CASTRO, Presidente do Tnbunal de Justiça do 
Estado do Amapá, no uso das atribu:ções q~e lhe conferem os 
artigos 14. inciso XXII do Decreto l i'J\ Tl; 06~ d~ ,:; 05 :31 e 26. 
inciso XX, do Regi:r.'"n!:; lnte~~c ~ ter.do em vista o ::or.tido r.o PA 
n•. 2565194-DG. 

I· Conceder férias regulamentares, em 
caráter exc;;,pc;onal, ao servidor Rui Gonçalves Lima, Auxiliar 
Judiciá rio, do Quadro de Pessoal Permanente do Tribunal de 
Justiça do Estadc do Amapá. !;:;!ado na Diretoria-Geral. à 
disposição da Secretana da Câmara Unica deste T JAP. a serem 
gozadas r.o ~c~iodo de 01 a 30 de dezembro de 1994. relativas ao 
exercício de 93194 

11- Converter i l3 (um terço) das referidas 
férias em abono pecuniá rio, de Jcordo com o disposto 10 artigo 91, 
§ 1°, da Lei Estadual n°. 066, d"' 03.05.93. estipulando para 
cumpri-lo, o perlodo de 21 a 30 de dez~mbro de 1994. 

Publique-se e registre-se 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ, em 27 de setembro de 1994. 

~==-=> ~~~k . \ 
Des. HO'í?ILDAM~RAL DE MELLO CAS~ 

Presidente 

PORTARIA N°. 399/94-DIRETORIA-GERAL 

O DESEMBARGADOR HONI LDO AMA· 
RA~ DE MELLO CASTRÓ, Presidente do Tribunal de Justiça 
do Estado do Amapa, no uso das awou,c:ões que lhe conferem o 
arti~o 26, inciso XXXII I, co ~eglf'1er.:o lnter1o, 

Re solve: 

Instaurar shd'cánc1a nomeando os 
servidores José Eduardo Tocantins Melo. Ofic1a. de Just1ça, lotado 
no Departamento Jud1c1áno Augusto César Alberto Neri Técn1co 
em Contabilidade, lo!ado ro Departa~ento de PlaneJamento e 
Orçamento e Lidia Gomes Pereira Aux1ilar Jud1C1áno, lotada no 
Departamento de Pessoal para em Com•ssao e sob a Presidência do 
pnme1ro. no praia de 30 (tnnta) di3S, apurarem os f::~tos constantes 
do PA n' 2409/94-DG. nos termos dos art1gos ~ 63. 164 e 165 da 
Le1 Estadual no 066/93 

Publique-se e reg1stre-se 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ. em 28 de setembro de 1994 

DEPARTAMENI'O JUDICIÁRIO 

KrA DA VIGÉSIMA SESSÃo EX 
TRAORDJNÁRIA DE DISTRIIIJIÇAo 
DO DEPARTAMENI'O JUDICIÁRIO 
DO ffiR&;IO TRIBJNAL DE JUSTI 
ÇA DO ESTADO DO NW'Á 

Aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de 
hum mil novecentos e noventa e quatro, às 19:40 horas, na 
sala reservada ao Gabinete do Desembargador ImiUXl AMARAL 
DE MELLO CASTRO, Presidente , realizou-se a distribuição do 
processo abaixo relacionado, conforme normas do Regimento 
In temo: 



Macapá, 30-09-94 

CÂMARA OOCA 

01) - HABEAS CCilruS N2 156/94 - CAPITAL 
D!PE'l'!Wfl'E: Antonio Cabral de Castro (Adv.) 
PACiml'ES: Flaviano Santa Ana Almeida,Reginaldo Bar 

ros de Andrade e Cristiane do ..:>Socorro 
Monteiro Barbosa 

Al1r. c:Gt.TOOA: Juizo de Direito da 4i Vara Criminal 
da Comarca 

4 
cJç Macapá 

RELA'IOO: Exm2 Sr. Des . DCXiLAS EVArliELISTA 

Nada mais havendo, o Excelentissirro 
gador Presidente encerrou a sessão. Eu .--\~~.llo!.d\UI~ 
Marli de Fátima Andrl:w:le), Diretora do Dep 
r io , a fiz datilografar e a subscrevi._ 

Q~'~ ~-
Desembargador ImlUX) AMARAL DE MELLO CASTRO 

Presidente 

ATA DA IXmENIÉ5IMA ~:nqJA 
GSsiMA OITAVA S!!SSÃO ORDINÁ 
RIA DE DISTRIRJIÇÃO DO DE-: 
PARTAMEWO JUDICIÁRIO DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO f.MAPÁ 

Aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano 
de hum ~i l novecentos e novent a e quatro, às 12:00 horas, 
na sala ·reservada ao Gabinete do Desembargador HONII1Xl 
AMARAL DE MELLO CASTRO, Presidente, realizou-se a distri 
buição dos processos abaixo re !acionados , confonne normas 
do Regimento In terno: 

CÂMARA ÚNICA 

01) - HABEAS CORPUS Nº 154/94 - CAPITAL 
IMPETRANI'E: cicero Borges Borda lo JÚnior (Adv. ) 
PACIENI'E: Aderbal Li meira Távora 
A\JI'. COATO!lA: Juizo de Direi to da Comarca de Amapá 
RELATOR: Exmº Sr. Juiz Convocado F'RAOCISCO OLIVEIRA 

02) - HABEAS CORPUS Nº 155/94 - CAPITAL 
IMPETRANI'E: Ronaldo de Castro Teixeira (Adv.) 
PACIENTE: Edson dos Sant os Silva 
Al!r. COATORA: JuLzo de Direito da lª Vara Crimina l 

da Comarca de Santana 
RELATOR: Exmº Sr, Des . MÁRIO GURTYEV 

CX3) - APELAÇÃO CRIMINAL N2 300/94 - CAPITAL 
ORIGEM: 5ª Vara Criminal da Comarca de Macapá 
AP~: Carlos Roberto da Silva Fonseca 
ADvaiAOO: Tobias de Carvalho Montei ro 
APELADA: A Justiça PÚblica 
RELATOR: Exmº Sr. Juiz Convocado RAIMUNDO VALES 

Nada mais havendo, o ExcelenÜssimo Senh 
gador Presidente epcerrou a sessão . Eu 
Marli de Fá tima Andrade), Diretora do 
Judiciário, a fiz dati lografar e a subscrevi . 

PROCURADORIA GERAL 
DE JUSTIÇA 

CORREGEOORIA GERAL 

Portaria nº 143, de 27 de seteni:lro de 1994. 

O CORREGEOOR GERAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atri buiçÕes 
l egais e tendo em vis t a o disposto no Artigo 35, Inciso 
XVII, do Decreto 0076, de 24 de mai o de 1991 , publicado 
no D.O.E. de 27 de maio de 1991, e Portaria n~ 141, 
de 23 de novembro de 1993 , do Procurador Gera l de Jus tiça , 

CONSIDERANDO que é imprescindi ve l 
a a t uac;_ão dos Membros do lünis téri o PÚb l ico , em carát e r 
de urgencia, apÓs o encerramento normal do expedient~ 
e durante os finais de semana , nas Comarcas de Macapa 
e Santana , 

RESO L VE: 

I - Elabora r a Escala de Plantão 
do Membros do ~Iinisté rio PÚblico , os qua i s atua rão 
nas seguintes Comarcas : 

MÊS DE OOIUBRO: 

1) CCWJ1CA DE MACAPÁ 

1.1) VARA CRIMINAL 

PERÍOOO DE 1~ a 08/10/94 

- Dr. PAULO DA VEIGA MOREIRA 
-Dr. AFONSO HENRI QUE OLIVEI RA FfffiiRA 

PERÍODO DE 09 a 16/10/94 
- Dra . ROSEMARY CARDOSO DE ANDl'lADE 
- Dr . HAROLDO JOSÉ DE ARRUDA FRANCO 

PERÍODO DE 17 a 23/10/94 

- Dr a. ELDETE SILVA AGUIAR 
- Dr . AND~ WIZ DE SOUZA BARRETO 

PERÍODO DE· 24 a 30/10/94 

- Dr. !WJUEL FElJIE I~ IY\ SILVA JlNiffi 
-Dra . TÂNIA APARECIDA PEREI RA 

1.2 ) VARA CÍVEL 

PERÍOOO DE 12 a 10/10/94 

-Dr. MAURO GUilHERME DA SI LVA COUTO 
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PERÍCXXJ DE 11 a í!fJ/10/94 

-Dra. GlÁUCIA PORPINO NUNES CRISPINO 

PERÍCXXJ DE 21 a 31/10/94 

-Dr. JORGE WÍS CANEZIN 

1.3) VARA DE FAMÍLIA 

PERÍOOO DE 12 a 15/10/94 

-Dr, ADAUTO WIZ 00 VALLE BARBOSA 

PERÍOOO DE 16 a 31/10/94 

- Dra . IVANA LÚCIA FRANCO CEI 

2) CCWJ1CA DE SANTANA 

CRIMINAL E CÍVEL 

PERÍODO DE 1º a 08/10/94 

-Dr. CÉLIO PIMENTA FREIRE JÚNIOR 

PERÍOOO DE 09 a 16/10/94 

-Dra . ANDRÉA GUEDES GATO 

PERÍODO DE 1 7 a 23/10/94 

-Dr. ELI PINHEIRO DE OLIVEIRA 

PERÍOOO DE 24 a 31/10/94 

-Dra. CLÁUDIA VALÉRIA P. DE QUEIROZ 

Il - Determinar que os Prorrotores 
de Justiça p l antonistas oficiem, d~rante o plantão, 
em quaisque r Varas , Cr imi nais ou_ Cive i s, da Capital 
e de Sant ana , conforme suas des ignaçoes ; 

III Determinar que, durante 
o plantão , os Promotores de Justiça pe rmaneçam · nas 
Comarcas para as quais foram designados ; 

IV - Remêter cÓpias da presente 
aos !•\emb:--os do thnistério PÚbli co plantonistas, à Ordem 
dos Advogados do Br~il Secci onal d9 Amapá , ~ Corregedoria 
G€ral de Justiça, a Defensoria Publica, a Corregedoria 
G€ral de Policia C i vil da SEJU~P , à Superintendênqa 
Regional do Departamerto de Policia Federal no Amapa , 

. ao Juiz Diretor do Forun , ?OS Procuradores de Jusqça, 
ao Comandante Geral da Pol i cia l·'lilitar e ao Secretario 
de Estado da Justiça e Segurança PÚblica . 

V - Determinar que os Promotores 
de . Justiça Pl antonistas, afixem no FÓrum, , em local 
vis ivel e determinado para esse fim , os numeros dos 
tel efones , "bips" e locais onde poderão se r encontrados . 

Dê- se c i ênci a, regi stre- se, publi-
que- se e cumpra- se . 

f•1acapá, 27 de s e t embro de 1994 . 

JAIR JOSÉ DE GOUVÊA cmm'AS 
Corregedor Geral 

~NEDITORIAIS I 
AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S.A.- AMCEL 

(CGC 05.995.840/000 1-55) 

Convidamos os Srs. Acionistas a reunirem-se em Assem
blé ia Geral Extraordiná r ia, no dia 10/10/94, às l Oh, na sede social, 
para de liberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) cancelamento 
de 298.078 ações preferenciais classe A, referentes a incentivos 
fiscais, que deixaram de ser integralizadas pelo FINAM, com a 
correspondente r edução de R$ 0,23 (vinte e três centavos) do capi
tal social e consequente alteração do caput do artigo 5° do Esta
tuto Social; b) assuntos gerais . 

Santana, 28 de setembro de 1994. 

A Diretoria. 

CARTÓRIO OLIVEIRA 
PROCLAMAI;) DE CASAMENTO 

A Oficiala de Registro Civil dest e município de Santana, 
Comarca de Santana, Estado do Amapá, República Federativa do 
Brasil, faz saber que pretendem se casar: PAULO ALFREDO BE
ZERRA HAGE e MARLEICE OLIVEIRA. 

E le é filho de Alfredo Diepp Hage e Célia Maria Bezerra 
H age. 

Ela é filha de Raimundo da Conceição Oliveira e Maria da 
Consolação Oliveira. 

Quem souber de algum impedime~to legal que os iniba de 
casar um com o outro, acuse-os na forma da lei. 

Santana-AP, 19 de setembro de 1994 

ROSANGELA A. C. DE LIMA 
Escrevente Autorizada 

ESTRATO DO ESTATUTO DA COLÔNI A 
DE PESCADORES DE TARTARUGLZINHO 

A Co l Ôni a dos p~scadore s de Tar t a rugal z inho- Ap é 
um a as soc iação com fins l u c r a tivos , com sede em 
Ta r ta rugà l zinho e Fo r o Jur i d i c o na mesma , cri a d a 
em reunião do dia 24 de f evere i ro àe 1 992 ,pa r a fun 
cio.n a r p o r temp o ~z:!_)jete rminado com nÚme ro i l imi~~
do d e sÓc ios , ,se r .:;i ; admin~st~ada pelos seguint~s 2~ 
gão s : assemb leia Ge ral (~rga9 d~lib e rativo), ·o rgao 
e xecuti v o , con s elho fi sca·l · (orgao fiscalizador ), ~ 
r á aâmi ni s trada, r epresentada, ativa e passvamente , · 
judic i a l e extra judicial mente pe l o seu pre siden~e, 
não respoderão subsid i~ri~ente pelas obrigaçoe s 
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sociais o estatuto sb poder~ ser alte~ado com ful 
·cro no artigo 32, no caso de d·issoluçao da colÔnia 
dos pescadores de tartarugalzinho, o destino de 
seu patrimÔnio, dar-se-á com base no artigo 33. 

Tartarugal zinho-AP, 24 de fe vereiro dé 1992 

JÚLIO SARMENTO RAMOS 
Presidente = 

Ordem dos Advogados 

fQ.I.!..6b 
Sonforme Norma Estatutária, da Lei 

n2 r. . 90G-94, torno pGblico que requereu inscrição PR~VIs6 
RIA no ::Juadro de fidvogados do Brasil-Secção do /\.ma pá, ;; 
Advogad~ '·JEL;;cN FERREIRA TÁVORA. 

Ordem dos fidvogados do fcrasil- Sec 
r;;;o elo /\lnapá, em 26 de setembro de 19911. 

Prefeituras, Câmaras e 
Órgãos Municipais 

Prefeitura de Macapá 

TERMO DE JUSTIFICAÇÃO 

Ratifico 

J 7 ; t:-:7 ;.7 f 

js =~NHJ~ftES 
/ J Prefeito de ~lacapá 

// 
ASSUNTO : Inexibilidade de··úcitação - Lei 8 . 666/93 
EMPRESA ADJUDICADA: Viação Aérea Riograndense - VARIG S/A 
UNIDADE ATh\UNISTRATIVA: Secretaria Municipal de Ação CaTIUnit~ 

ria. 
VALCR: R$ 4.000,00 (Q.Jatro mil reaisO) 

Submetemos à superior apreciação do Exmo 
Sr. Prefeito Municipal de ~lacapá , a justificativa abaixo, pa...: 
ra efeito de ratificação, referente ao pagamento no valor de 
R$ 4.000 ,00 ( Q.Jatro mil reais) , em favor da EJnpresa acima 
~encionada, objetivando o custeio de despesas com passagens ~ 
ereas . · I 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que , em r azão de necessidade de constan!es deslg 
c~ntos de serviqores da Secret aria Municipal de Açao Comun~ 

1
taria para outras Unidades Feder ativas ; 
Considerando q~e , esses deslocamentos visam ~tender interes~~ 
da Administraçao Municipal , s:ndo imprescindiv~l a ut ilizaçad 
de empresas aereas concessiovari a do serviço publico; 
Considerando que , só existe a Empresa acima citada , a tuando j 
no Estado com conexão pe rmanente para t odo o Pais . Diante d 
expos t o , o serviço enquadra-se na situação de inexibi lidade ' 
da Licitação , previsto no inciso I do art igo 25 da Lei 8.666 
93 e sendo assim, solicitamos a Vossa Exce l ênc i a , que ratifi 

1que o presente Termo, mandando publ icar na Imprensa Oficial , 
no prazo de 05 (cinco ) dias , contados da ratificação conforme 
o arti go 26 di Di ploma l egal .. 

Prefeitura Municipal 
de Mazagão 

EDITAL DE LEI LÃO PÚBLICO 

Ac omissão pe rman ente de l ici t ação des igna da p e l o 
Dec r e t o nº067 /94 de 07.07 .94 , torna pÚb lico a quem 
inte r essar possa que Al ien a rá media nte Lei l ão PÚ 
b l i ~ o, os b en s cons~de rados inserviv e i s à s ua Adm i 
ni str aç ão . 

O Lei l ão fo 1 t rans f e rido para o dia 07 . 0 7 .94 rea
l iz~r-s e-à n a g aragem da P r efeitura Municipa l d e 
~lazagão ,Av. Prefei to Os mundo Co s ta s /n º ,Cen tro as 
l O:OOhs. 

Ma i o r es info rmações na Prefe i t ura d e Mazagão com 
a sra .Dél ia , ou com a Lei l oeira J ac iar a Cout i nho 
Di n iz ,na Rua Ti r a dent e s , 380 e p e l os t e l e f on es : 222 
3944 , 22310 76 , 2235151 . 

J ACIA~~HO DINIZ 
LEI EIRA OF I CIAL 

J CAP 00 5/92 


	

